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13-ET-Assis-R. Carlos Gomes, 369 - Centro
14-ET-Osasco -Rua Antonio Bernardo Coutinho, 150 - 

Centro
15-SAP-São Paulo (Carandiru)-Av.General Ataliba Leonel, 

556 - Carandiru
16-SAP-Araraquara-Av. Francisco Vaz Filho, 4055 - Jd Pinhei-

ros
17-SAP-Campinas-Rod. Campinas Monte Mor, Km 4, 5 - 

Nova Boa Vista
18-SAP-Pirajuí-Estrada Vicinal Aníbal Haman, km 06 - 

Aeroporto
19-SAP-Taubaté-Av. Amador Bueno da Veiga, 450
20-SAP-Presidente Venceslau-Av. Antonio Marques da Silva, 

S/N - Centro
7.1 Nas unidades prisionais cujas localidades não possuam 

pólos de transmissão, o acesso poderá ser ao vivo pelo endereço 
eletrônico: http: //media.escolasdegoverno.sp.gov.br/futurida-
de ou posteriormente no site: http: //www.escolasdegoverno.
sp.gov.br/

8. Certificado: mediante 100% de participação.
9. Não será disponibilizado estacionamento e alimentação.

CENTRO DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE AGENTES DE 
SEGURANÇA PENITENCIÁRIA
Comunicado EAP - 222, de 22-9-2011
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, para 
cumprimento do disposto nos artigos 10 e 11 da Resolução 
SAP-479, de 16 de outubro de 2006, torna público o não apro-
veitamento do aluno no Curso de Formação Técnico Profissional 
de Agentes de Segurança Penitenciária, realizado no período de 
15/08 a 25/10/2011, na UNIESP – Rua Princesa Isabel, 230 – 
Centro – Presidente Venceslau

Turma: C
Unidade: PIII de Hortolândia
Aluno: Danilo Jose de Barros Minuzzo, RG 32.751.223-4
Motivo: insuficiência de frequência na disciplina de Papi-

loscopia, extrapolando o limite permitido no dia 16/09/2011.
Para apresentação de eventual recurso, o servidor terá o 

prazo de 3 dias, a partir desta publicação.
Comunicado EAP - 223, de 22-9-2011
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, 
nos termos da Lei Complementar 959, de 13/09/2004, e da 
Resolução SAP-479, de 16/11/2006, torna pública a média arit-
mética das notas obtidas pelos servidores no Curso de Formação 
Técnico-Profissional de Agentes de Segurança Penitenciária, 
realizado na Universidade de Taubaté – UNITAU, no período de 
13/06 a 23/08/2011, para agentes classificados nas Unidades: 
Penitenciárias Femininas I e II de Tremembé, de Sant’Ana e da 
Capital, Penitenciárias I e II de Potim, CDP Feminino de Franco 
da Rocha e CDPs de Mauá e Caraguatatuba.

Nº - Nome – RG – Média
Turma A

01-Aline Cristina Ayumi Haga-43.182.109-4-8, 23
02-Ângela Aparecida dos Santos Castellani-21.687.615-1-8, 54
03-Benedita Maria Cardoso de Paula-10.956.554-X-7, 81
04-Carla Barbosa Sanches-23.795.868-5-9, 08
05-Cintia Garcia Ruis-27.861.955-1-8, 38
06-Ediléia Almeida Pereira-32.893.006-4-9, 00
07-Eunice Natsue Nagasaki Costa-15.293.932-5-8, 77
08-Elaine Cristina Cazares Cardoso-30.325.299-6-8, 35
09-Fabiana David Tavares-27.523.237-2-8, 31
10-Graziela Gomes da Silva-33.403.349-4-8, 69
11-Jaira Luiza da Silva Oliveira-24.388.395-X-9, 04
12-Karina Aparecida Braga de Souza-42.445.942-5-8, 46
13-Marcela Barreto da Costa Carreira-40.909.730-5-8, 85
14-Margarete Botoni Ramos Inácio-29.430.828-3-8, 35
15-Maria Betania de Olivieria-19.616.027-3-7, 88
16-Maria Josiane Oliveira Maciel-32.412.210-X-8, 77
17-Marina Peralta Brambila-24.265.928-7-8, 46
18-Maila Cristina de Oliveira-41.871.113-6-9, 08
19-Patricia da Silva Oliveira de Francisco-29.413.524-8-8, 69
20-Regina Maura Negreli-8.808.078-7, 38
21-Rosana Cardoso-22.511.260-7-8, 92
22-Soraya Lopes Viana-22.356.002-8, 69
23-Thaciara Regina Paião Monteiro-40.767.418-4-8, 92
24-Thais Andressa Alves Ferreira-43.381.310-6-7, 58
25-Vânia Xavier Pereira-28.916.325-0-8, 42
26-Verônica Conceição Aparecida Pimentel Vasconcelos-9.548.855-8-8, 15
27-Verinha Aparecida da Costa-28.877.815-7-8, 27

Turma B
01-Fábio de Souza Nunes da Cunha-23.359.843-1-8, 23
02-Gediel Campos de Oliveira-MG-7.198.185-8, 50
03-Gilberto do Nascimento-23.739.461-3-8, 15
04-Hélio Santana Alves-29.874.879-4-8, 92
05-Ivair de Moura Santos-20.786.863-3-7, 88
06-Ivan Vieira dos Santos-16.140.821-7-8, 35
07-Jean Felipe Ramos-40.909.800-0-7, 81
08-Kátia Silena Imashita Becca da Silva-19.932.778-7, 92
09-Luiz Claúdio Augusto dos Santos-29.592.428-7-8, 15
10-Marcia Lissa Kunimine-33.160.488-7-9, 08
11-Paulo César Fernandes Bars-46.845.429-9-7, 65
12-Patricia Silva Boa Sorte-33.045.607-6-8, 12
13-Renato César Borges-22.743.687-8-7, 42
14-Ricardo Jun Enomoto-23.078.067-2-8, 92
15-Roger de Souza Oliveira-32.911.486-4-8, 31
16-Rogério Tadeu Felicione Napoleão-17.183.841-5-8, 96
17-Saul Mendes de Azevedo Júnior-34.672.687-6-8, 31
18-Wellington Orlandim-8.212.474-8, 38
19-Solange Cristina Coto Bezerra-14.836.885-2-7, 77
20-José Paulo Girotto-23.626.855-7-8, 08
21-Fabio da Silva Souza-26.609.156-8-8, 85
22-Silvana de Carvalho-11.958.377-8, 35

Comunicado EAP - 224, de 22-9-2011
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, comu-
nica a realização da reunião pedagógica com docentes do Curso 
de Formação Técnico Profissional de Agentes de Segurança 
Penitenciária, a ser realizada em 03/10/2011, das 9h às 12h20, 
na Faculdade de Educação de Osvaldo Cruz, situada na Rua 
Chile, 501 – Bairro das Bandeiras – Osvaldo Cruz/SP, de acordo 
com o previsto no artigo 2º do Decreto 40.540/95, alterado pelo 
Decreto 53.878/2008.

Comunicado EAP - 225, de 22-9-2011
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, 
comunica a realização da reunião pedagógica com docentes do 
Curso de Formação Técnico Profissional de Agentes de Escolta 
e Vigilância Penitenciária, a ser realizada em 04/10/2011, das 
13h às 16h20, na Faculdade Pólo Presencial Uniderp Interativa, 
situada na Praça José Firpo, 121 – Lucélia/SP, de acordo com 
o previsto no artigo 2º do Decreto 40.540/95, alterado pelo 
Decreto 53.878/2008.

Comunicado EAP - 226, de 22-9-2011
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, para 
cumprimento do disposto no inciso I do artigo 6º da LC 959, 
de 13/09/2004, convoca os servidores nomeados, em caráter 
de estágio probatório, nos cargos de Agentes de Segurança 
Penitenciária – Nível I, para frequentarem o Curso de Formação 
Técnico Profissional, exclusivamente no local e turma abaixo 
indicado:

Local: Faculdade de Educação de Osvaldo Cruz

resolução, só poderão ocorrer após a efetiva implantação e 
funcionamento das unidades enumeradas.

Artigo 4.° - As despesas decorrentes de execução desta 
resolução, correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente.

Artigo 5.° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 3-8-2011.

Resolução SAP – 190, de 22-9-2011

Declara a criação de cargos de Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe I e identifica 
as funções-atividade extintas nos termos da LC 
959/2004

O Secretário da Administração Penitenciária, em cumpri-
mento ao disposto no Parágrafo único, do artigo 2°, das Dispo-
sições Transitórias da LC 959/2004, resolve:

Artigo 1° - Declarar a criação de 31 cargos de Agentes de 
Segurança Penitenciária de Classe I que passam a integrar o 
SQC-III do Quadro da Secretaria da Administração Penitenciária.

Artigo 2º - Identificar, para os fins do artigo anterior às 
funções-atividade extintas nos termos do Artigo 1° das Disposi-
ções Transitórias do mesmo dispositivo legal, na conformidade 
do Anexo que faz parte integrante desta resolução.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Processo SAP/GS 788/2007).

ANEXO

NOME RG DO Vacância

Jorge de Souza Santos 9.321.998 30/04/2011 Aposentadoria
Geraldo Rodrigues Lourenço 5.996.467 21/06/2011 Aposentadoria
Helcio Zamith Júnior 9.463.234-0 22/07/2011 Aposentadoria
Valter Oliveira 7.153.486 09/08/2011 Falecimento
Nelson Justino 8.136.544 13/08/2011 Aposentadoria
Estevão Clemente 5.458.140 13/08/2011 Aposentadoria
Aparecido Caetano de Souza 6.885.596 13/08/2011 Aposentadoria
Maria Bueno David 3.827.855 20/08/2011 Aposentadoria
Carlos Lopes Ribeiro 9.393.737 20/08/2011 Aposentadoria
Benedito Flávio Cursino 4.829.913 20/08/2011 Aposentadoria
Hitler Cordeiro dos Santos 13.040.728 27/08/2011 Aposentadoria
Benedito Francisco Sales 8.203.247-6 27/08/2011 Aposentadoria
Antonio Franco 8.582.199 27/08/2011 Aposentadoria
Antonio Edson Fontes  4.331.062 27/08/2011 Aposentadoria
Olício José de Lima 5.913.615 31/08/2011 Aposentadoria
Rubens Sanches Campos 10.987.037 31/08/2011 Aposentadoria
José Ricardo da Silveira 3.031.321-1 03/09/2011 Aposentadoria
Ademar Nascimento Souza 9.338.785-4 03/09/2011 Aposentadoria
Davino Bento Corrêa Filho 8.210.874 03/09/2011 Aposentadoria
Antonio Roberto Zamai 4.645.386-6 03/09/2011 Aposentadoria
Aparecido Ferreira de Souza 10.822.488 03/09/2011 Aposentadoria
Maria Aparecida Pontes 8.285.827 07/09/2011 Aposentadoria
Rubens Sebastião Penasso 7.951.904 07/09/2011 Aposentadoria
Pedro Ferreira de Moraes Júnior 5.592.475-X 07/09/2011 Aposentadoria
Aparecido Faustino Pereira 9.393.131-1 07/09/2011 Aposentadoria
Ariovaldo Marques Vieira 6.131.779-2 03/09/2011 Aposentadoria
José Aparecido Criscolin 7.706.057 10/09/2011 Aposentadoria
José Geraldo Garcia 8.572.117 10/09/2011 Aposentadoria
Joaquim Carlos da Silva Barbosa 7.456.835-8 10/09/2011 Aposentadoria
Valdiná Luiz Santos 8.500.313-X 10/09/2011 Aposentadoria
Nilton Croccia Ildefonso 8.123.140 17/09/2011 Aposentadoria

Despacho do Secretário, de 22-9-2011
Memo SAP/DENG 058/11 - Autorizando em caráter excep-

cional, nos termos dos § 2º e 3º do art. 8º do Dec. 48.292/03, o 
servidor César Henrique Duarte Madia, RG 42.442.813-1, Enge-
nheiro I, lotado no Departamento de Engenharia, em São Paulo, 
a perceber a título de diárias, nos dias 28 a 30 de setembro de 
2011 quantia superior a 50% de sua retribuição mensal, respei-
tado o limite correspondente a 1 vez sua retribuição mensal, 
com o objetivo de realizar vistoria técnica e acompanhar a exe-
cução dos projetos elétricos da Unidade Prisional de Cerqueira 
César e vistoria na Unidade Prisional de Presidente Bernardes.

À vista da manifestação da D. Consultoria Jurídica da Pasta, 
exarada do Parecer CJ 2110/2011, conheço o recurso interposto 
por Luiz Alexandre Vieira de Morais, RG 22.647.931-6, contra 
ato publicado no D.O. de 9-7-2011, que o exonerou do cargo 
de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária da Escala de 
Vencimentos de Nível I, nos termos do § 4º do art 6º da LC 
898/2001, para, no mérito, negar-lhe provimento por não terem 
sido apresentadas razões motivantes para justificar a reforma 
do ato atacado. (Intime-se - Advogado: Dr. Paulo Eduardo Villaça 
Zogheib - OAB/SP nº 185.526).

Retificação do D.O. de 22-9-2011
Memo SAP/DENG 057/11 - em nome de Paulo Roberto 

Garcia - onde se lê: Despacho do Chefe de Gabinete, de 20/9/11 
- leia-se: Despacho do Chefe de Gabinete, de 21/9/11. Onde se 
lê: com o objetivo de acompanhamento das obras, na cidade de 
Guariba - leia-se: com o objetivo de acompanhamento das obras, 
na cidade de Sorocaba.

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

Comunicado EAP - 218, de 22-9-2011
A Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo 

Wolfmann, por intermédio do Centro de Capacitação e Desen-
volvimento de Recursos Humanos e em parceria com a Coorde-
nadoria de Reintegração Social e Cidadania e Coordenadoria de 
Saúde do Sistema Penitenciário, por meio do Núcleo de Saúde 
do Servidor comunica a realização do Seminário –“Futuridade 
na SAP”.

1. Objetivos: sensibilizar os participantes para a promoção 
de um plano de ações referentes à Futuridade na Secretaria de 
Administração Penitenciária - SAP, empreendendo a busca por 
hábitos mais saudáveis em todas as etapas da vida.

2. Público Alvo:
A - Coordenadores Regionais de Unidades Prisionais, Coor-

denador de Reintegração Social e Cidadania, Coordenadora de 
Saúde e Diretores Gerais de Unidades Prisionais (presencial).

B – Servidores com idade a partir de 60 anos, em unidades 
cuja localidade possua pólo (pólos constante do item 7 deste 
comunicado).

3.Palestrantes: André Luzzi Campos; Marilia Berzins; Paulo 
Henrique Montenegro Lopes; Clóvis Barros Filho; Magda Cruz; 
Maria de Lourdes do Nascimento da silva; Mauro Rogério 
Bitencourt.

4. Data: 30/09/2011:
5. Horário: das 9h às 17 horas.
6. Carga Horária: 8h/a
7. Local:
A – Presencial – Rua Pedro de Toledo – 1800 – Vila Cle-

mentino – São Paulo – Auditório do IAMSPE – Anfiteatro “A” 
– 15º andar.

B – Streaming nos seguintes pólos:
1-DRS II-Araçatuba-R. Oscar Rodrigues Alves, 1296 - Vila 

Mendonça
2-DRS IV-Baixada Santista-Av. Epitácio Pessoa, 415 -Apa-

recida
3-DRS VI-Bauru-R. Quintino Bocaiúva, 545 - Centro
4-DRS VII-Campinas-Av. Orozimbo Maia, 75 - Centro
5-DRS VIII-Franca-Av. Wilson Sábio de Mello, 1833 - Distrito 

Industrial
6-DRS IX-Marília-R. XV de Novembro, 1151- Vila Barbosa
7-DRS X-Piracicaba-R. Do Trabalho, 602 - Vila Independência
8-DRS XI-Presidente Prudente-Av. Coronel José Soares Mar-

condes, 2.357 -Vila Roberto
9-DRS XIII-Ribeirão Preto-Av. Independência, 4770 - Jardim 

Califórnia
10-DRS XV-São José do Rio Preto-Rua General Glicério, 

3.330 - Centro
11-DRS XVI-Sorocaba-Av. Comendador Pereira Inácio, 105 

- Jardim Vergueiro
12-ET-Fraco da Rocha-Alameda Walter Maffei, s/nº - Dentro 

do Complexo Hospitalar do Juqueri - Centro

resolução, só poderão ocorrer após a efetiva implantação e 
funcionamento das unidades enumeradas.

Artigo 4.° - As despesas decorrentes de execução desta 
resolução, correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente.

Artigo 5.° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 3-8-2011.

Resolução SAP – 188, de 22-9-2011

Classifica funções de serviço público para efeito de 
atribuição de “pro labore”

O Secretário da Administração Penitenciária, com funda-
mento na alínea “b”, do inc VI, do art 23 do Dec 52.833/2008 
resolve:

Artigo 1.° - Para fins de atribuição do “pro labore” de que 
trata o art 28 da Lei 10.168/68, ficam classificadas as funções 
de serviço público adiante enumeradas, destinadas às unidades 
do Centro de Progressão Penitenciária Feminino “Dra. Marina 
Marigo Cardoso de Oliveira” do Butantan, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais de São Paulo e da Grande São Paulo, 
da Secretaria da Administração Penitenciária, organizado pelo 
Dec 57.187/2011:

I – 1 de Diretor Técnico III, destinado à Diretoria do Centro 
de Progressão Penitenciária;

II – 1 de Supervisor Técnico III, destinado à Equipe de 
Assistência Técnica;

III – 1 de Diretor Técnico de Divisão de Saúde, destinado ao 
Centro Reintegração e Atendimento à Saúde;

IV – 1 de Diretor Técnico de Serviço de Saúde, destinado ao 
Núcleo de Atendimento à Saúde;

V – 2 de Diretor II, destinados ao:
a) Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
b) Centro Administrativo.
VI – 03 de Diretor I, destinados ao:
1. Núcleo de Finanças e Suprimentos;
2. Núcleo de Infraestrutura e Conservação;
3. Núcleo de Trabalho.
Artigo 2.° - Serão exigidos dos servidores para as funções 

retribuídas mediante “pro labore”, nos termos do art 1.° desta 
resolução, os seguintes requisitos de escolaridade e de experi-
ência profissional:

I – para o de Diretor Técnico III, graduação em curso de 
nível superior, nas áreas de direito, psicologia, ciências sociais, 
pedagogia ou serviço social, e experiência profissional compro-
vada de, no mínimo, 5 anos em assuntos relacionados com as 
atividades a serem desempenhadas;

II – para o de Supervisor Técnico III, graduação em curso 
de nível superior, e experiência profissional comprovada de, no 
mínimo, 4 anos em assuntos relacionados com as atividades a 
serem desempenhadas;

III – para o de Diretor Técnico de Divisão de Saúde, diploma 
de nível superior ou habilitação legal correspondente para o 
exercício de atividades da área de saúde abrangidas pela LC 
674/92; e experiência de, no mínimo, 3 anos de atuação profis-
sional na área de saúde;

IV – para o de Diretor Técnico de Serviço de Saúde, diploma 
de nível superior ou habilitação legal correspondente para o 
exercício de atividades da área de saúde abrangidas pela LC 
674/92; e experiência de, no mínimo, 3 anos de atuação profis-
sional na área de saúde;

V – para os de Diretor II, certificado de conclusão do ensino 
médio ou equivalente, e experiência profissional comprovada de, 
no mínimo, 3 anos em assuntos relacionados com as atividades 
a serem desempenhadas;

VI – para o de Diretor I, certificado de conclusão do ensino 
médio ou equivalente, e experiência profissional comprovada de, 
no mínimo, 2 anos em assuntos relacionados com as atividades 
a serem desempenhadas.

Artigo 3.° - As designações para o exercício de funções 
retribuídas mediante “pro labore”, classificadas no art 1.° desta 
resolução, só poderão ocorrer após a efetiva implantação e 
funcionamento das unidades enumeradas.

Artigo 4.° - As despesas decorrentes de execução desta 
resolução, correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente.

Artigo 5.° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 3-8-2011.

Resolução SAP – 189, de 22-9-2011

Classifica funções de serviço público para efeito de 
atribuição de “pro labore”

O Secretário da Administração Penitenciária, com funda-
mento na alínea “b”, do inc VI, do art 23 do Dec 52.833/2008 
resolve:

Artigo 1.° - Para fins de atribuição do “pro labore” de que 
trata o art 28 da Lei 10.168/68, ficam classificadas as funções 
de serviço público adiante enumeradas, destinadas às unidades 
do Centro de Progressão Penitenciária “Prof. Noé Azevedo” 
de Bauru, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, da Secretaria da Administração Penitenciá-
ria, organizado pelo Dec 57.188/2011:

I – 1 de Diretor Técnico III, destinado à Diretoria do Centro 
de Progressão Penitenciária;

II – 1 de Supervisor Técnico III, destinado à Equipe de 
Assistência Técnica;

III – 1 de Diretor Técnico de Divisão de Saúde, destinado ao 
Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde;

IV – 1 de Diretor Técnico de Serviço de Saúde, destinado ao 
Núcleo de Atendimento à Saúde;

V – 2 de Diretor II, destinados ao:
a) Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
b) Centro Administrativo.
VI – 04 de Diretor I, destinados ao:
1. Núcleo de Finanças e Suprimentos;
2. Núcleo de Infraestrutura e Conservação;
3. Núcleo de Trabalho;
4. Núcleo de Atividades Agropecuárias;
Artigo 2.° - Serão exigidos dos servidores para as funções 

retribuídas mediante “pro labore”, nos termos do art 1.° desta 
resolução, os seguintes requisitos de escolaridade e de experi-
ência profissional:

I – para o de Diretor Técnico III, graduação em curso de 
nível superior, nas áreas de direito, psicologia, ciências sociais, 
pedagogia ou serviço social, e experiência profissional compro-
vada de, no mínimo, 5 anos em assuntos relacionados com as 
atividades a serem desempenhadas;

II – para o de Supervisor Técnico III, graduação em curso 
de nível superior, e experiência profissional comprovada de, no 
mínimo, 4 anos em assuntos relacionados com as atividades a 
serem desempenhadas;

III – para o de Diretor Técnico de Divisão de Saúde, diploma 
de nível superior ou habilitação legal correspondente para o 
exercício de atividades da área de saúde abrangidas pela LC 
674/92; e experiência de, no mínimo, 3 anos de atuação profis-
sional na área de saúde;

IV – para o de Diretor Técnico de Serviço de Saúde, diploma 
de nível superior ou habilitação legal correspondente para o 
exercício de atividades da área de saúde abrangidas pela LC 
674/92; e experiência de, no mínimo, 3 anos de atuação profis-
sional na área de saúde;

V – para os de Diretor II, certificado de conclusão do ensino 
médio ou equivalente, e experiência profissional comprovada de, 
no mínimo, 3 anos em assuntos relacionados com as atividades 
a serem desempenhadas;

VI – para o de Diretor I, certificado de conclusão do ensino 
médio ou equivalente, e experiência profissional comprovada de, 
no mínimo, 2 anos em assuntos relacionados com as atividades 
a serem desempenhadas.

Artigo 3.° - As designações para o exercício de funções 
retribuídas mediante “pro labore”, classificadas no art 1.° desta 

Administração 
Penitenciária
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SAP – 186, de 22-9-2011

Classifica funções de serviço público para efeito de 
atribuição de “pro labore”

O Secretário da Administração Penitenciária, com funda-
mento na alínea “b”, do inc VI, do art 23 do Dec 52.833/2008 
resolve:

Artigo 1.° - Para fins de atribuição do “pro labore” de que 
trata o art 28 da Lei 10.168/68, ficam classificadas as funções 
de serviço público adiante enumeradas, destinadas às unidades 
da Penitenciária Feminina da Capital da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais de São Paulo e da Grande São Paulo e 
da Penitenciária Feminina de Campinas da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais de Região Central do Estado, ambas da 
Secretaria da Administração Penitenciária, reorganizadas pelo 
Dec 57.185/2011:

I – 2 de Diretor Técnico III, destinado à Diretoria da Peniten-
ciária, sendo um para cada unidade;

II – 2 de Supervisor Técnico III, destinado à Equipe de Assis-
tência Técnica, sendo um para cada unidade;

III – 2 de Diretor Técnico de Divisão de Saúde, destinado 
ao Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, sendo um 
para cada unidade;

IV – 2 de Diretor Técnico de Serviço de Saúde, destinado ao 
Núcleo de Atendimento à Saúde, sendo um para cada unidade;

V – 4 de Diretor II, destinados ao:
a) Centro Integrado de Movimentações e Informações Car-

cerárias, sendo um para cada unidade;
b) Centro Administrativo, sendo um para cada unidade.
VI – 06 de Diretor I, destinados ao:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos, sendo um para cada 

unidade;
b) Núcleo de Trabalho, sendo um para cada unidade;
c) Núcleo de Infraestrutura e Conservação, destinado à 

Penitenciária Feminina de Campinas;
d) Núcleo de Pessoal, destinado à Penitenciária Feminina 

da Capital.
Artigo 2.° - Serão exigidos dos servidores para as funções 

retribuídas mediante “pro labore”, nos termos do art 1.° desta 
resolução, os seguintes requisitos de escolaridade e de experi-
ência profissional:

I – para o de Diretor Técnico III, graduação em curso de 
nível superior, nas áreas de direito, psicologia, ciências sociais, 
pedagogia ou serviço social, e experiência profissional compro-
vada de, no mínimo, 5 anos em assuntos relacionados com as 
atividades a serem desempenhadas;

II – para o de Supervisor Técnico III, graduação em curso 
de nível superior, e experiência profissional comprovada de, no 
mínimo, 4 anos em assuntos relacionados com as atividades a 
serem desempenhadas;

III – para o de Diretor Técnico de Divisão de Saúde, diploma 
de nível superior ou habilitação legal correspondente para o 
exercício de atividades da área de saúde abrangidas pela LC 
674/92; e experiência de, no mínimo, 3 anos de atuação profis-
sional na área de saúde;

IV – para o de Diretor Técnico de Serviço de Saúde, diploma 
de nível superior ou habilitação legal correspondente para o 
exercício de atividades da área de saúde abrangidas pela LC 
674/92; e experiência de, no mínimo, 3 anos de atuação profis-
sional na área de saúde;

V – para os de Diretor II, certificado de conclusão do ensino 
médio ou equivalente, e experiência profissional comprovada de, 
no mínimo, 3 anos em assuntos relacionados com as atividades 
a serem desempenhadas;

VI – para o de Diretor I, certificado de conclusão do ensino 
médio ou equivalente, e experiência profissional comprovada de, 
no mínimo, 2 anos em assuntos relacionados com as atividades 
a serem desempenhadas.

Artigo 3.° - As designações para o exercício de funções 
retribuídas mediante “pro labore”, classificadas no art 1.° desta 
resolução, só poderão ocorrer após a efetiva implantação e 
funcionamento das unidades enumeradas.

Artigo 4.° - As despesas decorrentes de execução desta 
resolução, correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente.

Artigo 5.° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 3-8-2011.

Resolução SAP – 187, de 22-9-2011

Classifica funções de serviço público para efeito de 
atribuição de “pro labore”

O Secretário da Administração Penitenciária, com funda-
mento na alínea “b”, do inc VI, do art 23 do Dec 52.833/2008 
resolve:

Artigo 1.° - Para fins de atribuição do “pro labore” de que 
trata o art 28 da Lei 10.168/68, ficam classificadas as funções de 
serviço público adiante enumeradas, destinadas às unidades do 
Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José Ismael Pedrosa” 
de Presidente Bernardes, da Coordenadoria de Unidades Prisio-
nais da Região Oeste do Estado, da Secretaria da Administração 
Penitenciária, reorganizado pelo Dec 57.186/2011:

I – 1 de Diretor Técnico II, destinado à Diretoria do Centro 
de Readaptação Penitenciária;

II – 1 de Supervisor Técnico II, destinado à Equipe de 
Assistência Técnica;

III – 1 de Diretor Técnico de Serviço de Saúde, destinado ao 
Núcleo de Reintegração e Atendimento à Saúde.

IV – 1 de Supervisor de Equipe Técnica de Saúde, destinado 
à Equipe de Atendimento à Saúde;

V – 3 de Diretor I, destinados ao
1. Núcleo Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
2. Núcleo Administrativo;
3. Núcleo de Pessoal.
Artigo 2.° - Serão exigidos dos servidores para as funções 

retribuídas mediante “pro labore”, nos termos do art 1.° desta 
resolução, os seguintes requisitos de escolaridade e de experi-
ência profissional:

I – para o de Diretor Técnico II, graduação em curso de 
nível superior, nas áreas de direito, psicologia, ciências sociais, 
pedagogia ou serviço social, e experiência profissional compro-
vada de, no mínimo, 5 anos em assuntos relacionados com as 
atividades a serem desempenhadas;

II – para o de Supervisor Técnico II, graduação em curso de 
nível superior, compatível com a área de atuação, e experiência 
profissional comprovada de, no mínimo, 3 anos em assuntos 
relacionados com as atividades a serem desempenhadas

III – para o de Diretor Técnico de Serviço de Saúde, diploma 
de nível superior ou habilitação legal correspondente para o 
exercício de atividades da área de saúde abrangidas pela LC 
674/92; e experiência de, no mínimo, 3 anos de atuação profis-
sional na área de saúde;

IV – para o de Supervisor de Equipe Técnica de Saúde, 
diploma de nível superior ou habilitação legal correspondente 
para o exercício de atividades da área de saúde abrangidas 
pela LC 674/92; e experiência de, no mínimo, 2 anos de atuação 
profissional na área de saúde;

V – para o de Diretor I, certificado de conclusão do ensino 
médio ou equivalente, e experiência profissional comprovada de, 
no mínimo, 2 anos em assuntos relacionados com as atividades 
a serem desempenhadas.

Artigo 3.° - As designações para o exercício de funções 
retribuídas mediante “pro labore”, classificadas no art 1.° desta 


